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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ARARAOUARA 

LEI NQ 2,?94 

De 12 de meio de 1 982 

Dispõe sobra alteração dos vlllo
res da escala de referência de 
vencimentos, 11alários e pTOVa1taa 
dos servidores do Poder Executivo 
e do Dqlartlillllento Autílnano de 
Aguo e Esgoto e dá outr11111 pravt
doocias,-

• 
O PREFEITO 00 M..NICfPIO re ARAAAQUAPA, Estado de sio 

P&lla, no ecerc!c:io da 111.1011 atribui9Õfll!l legaia, e de acordo can o que dacnt 
""" - # -tou a Ciinsra ll.lnioipe.l, an aessao ordinària de 10 de medo de 1 9821 pl"CCIIIUlga 

a seguinte lai :-

Artigo lU - OS vlllores da escala de referência de 
VET~cimmtoe, salários e pTOVentos dos servidores municipa:1s, inativos e pm 
sionistas do Poder Executivo e do DqJartanmto AutOOomo de Aoua e Esgoto, ;; 
contar de lD de medo de 1 9821 piiSsern a ser os seguintes :-
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125.2:38,00 

Artigo 20 - O valor do salário f'anÍlia passa a ser 
de 8ll. 100 (oi toem tos e trinta e um cruzeiros), por dependente, a contar 
da data de que trata o artigo Erlter:!.or.-

Artigo 3Q - As pensÕes às viÚvas e dcpendcntes 1CO!! 
tr.l.buintes 111 niio da Previdência Social, sob o regime de pensionistas, ea 
riio reguladas pelas epliceçÕes da lei no 1 9:9, de 21 de novembro de 19'7ã. 

Artigo 40 - As despesas c001 a aplicação desta Lei, 
onerarão as dots;Ões própria!! do orçsnmto vigente.-

Artigo 5G - Esta Lei mtra em vigor na data de sua 
publiceçãa, revogedas as disposições en contrário.- } 

PFEFEITURA 00 Lt.tJIC!PIO OE AAARAQliARA, aos 12 (doze) do rnÍL.n .lc 1 982(m11 
novecE(ltos e oi tenta e dois).- / i 1 

)~( .. ··,. 

[)11, \'.'N.DE 7\!l m: . PJ;TJ 

r.tmicipel-

PublicadA no Departsnento da Administração léunicipal, n.:> d·,ta ~upra.-

()n \I'FfJ 'I"' OI •" '· ''ACI' ·.1 °. ;;:/_. __ 

"• .. ' "' "''-'. . r ~' 

-Diretor da Admit'Jistra;;ão-

Aegistrede às f'ls. nQs, 164 e 155 do livro competente nQ 1? 
Autor: Prefeitura 

PPílCESSO Nl lOCIJ/72 _ "PC~ Projeto de lei na :45/82 
Pro~esso nQ 13/82 
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